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Sess nWo de g	12 de novembro de 1992	 ACORDA° no 201-68.610 •
Recurso nq g	86.003
Recorrente::	 COMPANHIA FABRIL MASCARENHAS
Recorrida:,	 DRF EM BELO HORIZONTE-MG
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Ca VRA C: t C- l' :1 ir. -E: a a 'I. len a Ç .ffi:) cl OS ben Sp	 man tenda—Se C

crédito do I11 ressarcido. Recmrso a que se dá
provimento.

Vistos, relatados e discutidos os. presente% autos
de recurso interposto por COMPANHIA FABRIL MASCARENHAS.

ACORDAM os Membros da Primeira Cnmara do Seuundo
Conselho de Contrit'Atintes„ por maioria de votos, em 	 dar
provimento ao recurso. Vencidos os Conselheiros APISTOVANES
FONTOURA DE: HoLANDA„ Limo DE: oizEvEno NEsourrA E sELNA spdTros
SALOMPU WOLSZCZAK, que negavam provimento.

Sala das Sess3es, em 12 de novembro de 1992.

7,c/(71-3770
NRISTO ' MES FOWOURA DE: HOLANDA • Presidente

...e."........./ • 7. kaa- 4'"-". 447

.	 HF unuE: N'EVE DA SILVA - Relatei,'

, 1 Á I i., fiki tp 0 #ti r'..•A SOUZA DA VEL - - Procuradora-Representante
1

da Fazenda Nacional

'	 .
* visTA EM sEssno DE 2.5 MAR 199k•

•

Participaram. airnh, do presente julgamento. o% Conselheiros
DOMINGOS AMJEEU COLEMCI DA SILVA NETO, ANTONIO MARTINS CASTELO
BRANCO E: SERGIO GOMES VE11..W.W.	 .

VISTA ao Procurador-Representante da Fazenda Nacional,
CF/MAPS/JA Dr. CARLOS ALBERTO MEDEIROS COELHO, ex-vi da Portaria

PGFN no 093 de 07/02/94, retificada no DO de 11/02/94.
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Recurso noz	 86.003
Acdr" noz	 201-68.610
Recorrentez	 COMPANHIA FABRIL. MASCARENHAS

R ELATORI O

Adoto, ri :i. 	 como relatório, o da DE,Cil
de fls. 62/64 ” cujo tear transcrevo a seguirr

"O estabelecimento acima qualificado foi
autuado	 por ter incorrieo em	 aproveitamento
indevido de créditos do IPI, via ressarcimento em	 .

relativos a aquistOes de 52 teares
automáticos com o beneficio previsto no artigo 93
do RIP1/82 e artigo 1g do DL 1.136/70, por ter
cedido o uso de tais máquinas a terceirm„ mediante
arrendamento. Daí resultou a exigAncia fiscal no
montante. de 6.395.28 BiltAs, a título de
Ressarcimento de 'MI (Reposição) e juros de mora,
confOrme peça de fls. 02-

O autuado apresenfiiu„ tempestivamente. a
impugnação de fis. 39 a 41, alegando como razt5es
de defesa o que se segueN

- as aquisiOes de máquinas, feitas sob o
amparo dos benefícios fiscais aludidos,
clestinrsie à modernização do parque tAxtil da
suplicante, e o lato de tais máquinas. terem sido
arrendados	 a	 empresa	 'INDUSTRIAL	 PUI..I
MASCARENHAS 2/A" nao descaracteriza o direito ao
benet'icie, uma ver'. que esta é empresa controlada,

- a aquisição dos teares	 . era	 parte
integrante da política cle . invelstimenfiis e
amplíaçào do parque industrial da impugnante, O O
fato de tM-los repassado à sua empresa contrTilada.
por via de arrendamento mercantil, nào feriu o
objetivo maior do. Lei que COOC(Niell o 'incentivo, ou
sej a, o de estimular a preduçào e a melhoria do
Nmrque fabril, com conseqüente repercussNo ne

ali final.

Através dos documentos acostados â defesa
(fls. 42 a 56) - cópia do Balanço/89 e copias de
todas as n o tas fiscai de vendas efetuadas pe l a
"INDUSTRIAL FOLICENA MASCAM :SENAS S/A' durante o
mOs de junho/90 - procura comprovar a condiçào
desta como "empresa ccintrcbl,„ e ri ao de unidade
autCnoma ou co-irmW".
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Um dos autuantes manifestou-se, as fls. 60.
sobre a impugnaçao, confirmando O entendimento jà
expresso no Auto de Inf1' •a00. opi ri ando pela
manuten0o integral da exigência."

Acrescento que, julgada procedem te a agab, a
Contribuinte aprxesentou recurso a esse E:g. Conselho, no qual
alega que a lei fala em perda do beneficio quando houver
aliena0o e no presente caso 1-1&.) houve aliena0o, ou apenas .
transferência :1as. máquinas, através de contrato de arrendamento,
para uma sociediide coligada; com o mesmo objetivo de aquisiçãO
rio houve objetivo de lucro; mas sim transferência de unidade!.
modernizando o grupo Fabril. Nesse caso, nab há perda do
beneficio e o credito deve continuar, pois O fim nâ'ci foi.
modificado.

E: c, relatrJrioW/

-x.
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VOTO DO CONSELHEIRO•RELATOR HENRIQUE NEVES DA SILVA

Recurso tempestivo !, cabível e interposto por parte
leajltima.

,
(.1 tis. 43 existe demonstrativo finemceiro da,

Contribuinte que comprova ser ela detentora de 99,99% das açffes
da empresa industrial poncenas Mascaremhas S.A.

Assim, a questão posta nesse processo refere-se
Ufienupmente em saber se o arrendamento realizado por controladora
â empresa controlada e. ou ri ao aliemaçao do bem.

Pedro	 Nunes, explica em seu 	 Dicionário	 de
Tecnologia.	 durldlca, que ai :1 	 g. a "Transferencia	 da
propriedade de uma coisa cm de um direito real ou pessoal,
aliemaçao	 do	 pnedi.o, do nebanho, do usufruto, 	 de	 bens

1.	 -:iça 	 do domínio útil, da remda, etc..." (ob, cit. 	 pag.
6)3).

Seguodo o mesmo autor, arrendamento é o "contrato
pelo qual UM pessoa cede a outra, por prazo certo e nmula ou
preço ceoveniado, o uso e gozo de bens illE5Veila t, ou considerados
imóveis, e de certos MÓYCJ.S2 prédios násticos ou tulmmios„
estradas de ferro, navios, avieies, flEirmás„ pedreiras, automóveis,
camninWes, etc.(ob. cit. pag. 91).

Ora, como se vé das definiOes, a a1iena0o Cffi uma
de suas hipóteses somente Wâ daria com a transferência da .
propriedade do maquinário, o que nWo ocorreu na hipótese, pois,
através	 do	 contrato de arrendamento	 existe	 somente	 a
trwisterCmcia	 da	 posse direta, mantendo o	 arrendador	 a
pimpriedade, e a posse indireta sobre. a coisa.

Ent2(o. someartie se poderia cogitar de alienaç'am do
direito de uso do maquinário, para aplicar a hipótese de estorno
do crédito pago.

Conforme dito pelo fisco, a 1.egisia0o penwite a
transferência de máquinas entre a matriz e as filiais de uma
empresa, SCNI que isso se .:i considerado. COMO aliena0o para efeito
do artigo 100 do PIPI.

Entendo	 que a hipótese dos presemt.es 	 autos
igU almente Wgo caracteriza a hipótese de anulacao do crédito 1 r
IPI cuicedido.	 4.
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Com	 efeito,	 a cess'iXe do uso,	 através	 de
arrendamento, à empresa controlada, da qual a Contribuinte possui.
99,99% do Jianchtal soiSial„ n2n., desconfigura a bir",a44.,	 de
moderniza0e e amplia 0o de elite trata o artigo 93 do RIPI.

As máquinas teares mesmo que arrendadas permanecem
no ative permanente da empresa controladora. Mesmo que assim vntio
se entenda, a única hipótese seria !, entWo, que essas máquinas
estariam no ativo cia. controLmia. que indiretamente constitui o
ativo da omtrelaáicd.„ chegando-se, portanto, a mesma conclusã'o.

Por outro lado deve-se notar que a cesse do USD!,
na realidade, n2g4 foi feita a tAat=lros„ a. Contribuinte cedeu o
uso de, suas máquinas a outra empresa na dual possui 99,99%4 seja,
cedeu 0,01% a outros acionistas que ES2(0 a Si ffiSSMO.

. Além da im~.ficância desse percentual de 0,01%,
que em tese poderia configurar, outros U.rceires„ e necessário
considerar que na maioria dos casos esae peqUE,F10 perccmtual.
necessário, exclusivamente. para a constitui ao da empresa 0
dçdido pelos mesmos sócios que detém as acCes da controladora.

Assim, considerando a hipótese do presente caso,
entendo que n'ab houve a E) E: do inciso IX, do artigo 100.
do RIPI/02.

Pelo exposto, voto no sentido de dar provimento ao
recurso, Para declarar indevida a cobrança consubstanciada no
auto de infraço de fls. 02.

Sala das Sesses, em 12 de novembro de 1992

Çl,"NRIQUEAEVES DA SILVél-• • -

/2
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Foi dada vista do ac6rdão ao Sr. Procurador-Repre-

sentante da Fazenda Nacional, em sessão de 28 demarco de 1994, Para

efeito do art. 59, do Decre • n9 83.304, de 28 de março de 1979.lid cLeLcuaLe,
SSCorçal :Machado

Chefe da Seção de Prepare; e Acompanhamento
de Processor;
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Exmo. Sr. Dr. Presidente do 1° Câmara do 2° Conselho de Contribuintes.

R FAZENDA NACIONAL, por seu representante legal junto o este

colegiodo, 1 nconf or modo com o decisâo que lhe foi adversa no julgamento do

RECURSO VOLUNTÁRIO N° 86003, em que figuro como parte contraria a empresa

COMPANHIA FABRIL MASCARENHRS, vem interpor RECURSO ESPECIAL com

fundamento no art. 3°, 1, do Decreto n° 83.304, de 28/03/79, para a Egrégio Cômoro

Superior de Recursos Fiscais, na formo das anexas RAZÕES, REQUERENDO sejam os

mesmas recebidos e encaminhados ao conhecimento daquela instância especial.

Nestes Termos

Pede Deferimento

Brasília. O 7- de abril de 1994.

' i -a 11,1‘ \, ^i-Q11----n_,) -
CARLOS ALBERTO MEDEIROS COELHO

Procurador-Representante da Fazenda Nacional
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RP/201-0.322/94
RECORRENTE: Fazenda Nacional

RECORRIDA : Companhia Fabril Mascarenhas

RAZ6ES DE RECURSO

EGRÉGIA CÂMARA SUPERIOR DE RECURSOS FISCAIS

EMINENTES CONSELHEIROS,

A r. decisão prolatada pela douta maioria, data maxima venia 
em que pesem o invulgar brilho e a inexcedível cultura juridica que a caracterizam,
não foi das mais felizes, uma vez que descurou o Regulamento do Imposto sobre
Produtos Industrializados.

A empresa Companhia Fabril Mascarenhas foi autuada por ter
incorrido em aproveitamento indevido de créditos de IPI, via ressarcimento em
espécie relativos a aquisições de 52 teares automáticos cedidos à empresa
controlada pela autuada, mediante arrendamento, isto antes de ocorrido o prazo
legal de cinco anos, implicando, assim, a perda do beneficio, conforme prevê o
RIPI.

Por oportuno, vamos examinaras dispositivos legais pertinentes
ao fato, o artigo 93 do RIPI./82, que concede o referido incentivo. verbis:

"Enquanto não forem relacionados pelo Ministro
da Fazenda os produtos objetos da isenção do
inciso XXXVIII do artigo 45, a mesma autoridade
poderá atribuir o crédito do imposto. relativo
máquinas, aparelhos e equipamentos de produção
nacional, aos estabelecimentos industriais que os
adquirirem inclusive de comerciantes não-
contribuintes, para sua instalação, ampliação ou
modernização e para integrarem o seu ativo
permanente, de acordo com as diretrizes gerais
de política de desenvolvimento econômico do
p a is" (grifou-se).
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Portanto, como bem fundamentou o juizo de 1° instãncia, as lis.
62 e 63, o artigo supramencionado restringe direito ao crédito, previsto no D. L.
1.136/70, (art. 1°), aos estabelecimentos industriais que adquirem...

Corroborando com o retrocitado,transcrevemos o Parecer
normativo n° 034, de 18/09/74, que assim estatui:

"Declara em caráter normativo, às SRR Federal e
demais interessados, que o direito de crédito do
IPI relativos aos bens de produção, ..... ..,sõ pode
ser exercido pelos estabelecimentos industriais
que os adquirirem diretamente para as finalidades
neles previstas" (grifou-se).

Dispõe o artigo 100, inciso IX do RIPI/82, que deve ser anulado,
mediante estão na escrita fiscal, o crédito do imposto relativo às máquinas,
aparelhos e equipamentos de produção nacional a que se refere o artigo 93, caso
sejam eliminados antes de ocorridos cinco anos de sua aquisição, salvo se a
alienação se fizer como sucata ou em virtude de sua substituição por outro bens
mais modernos.

Para melhor entendimento do dispositivo supracitado, trazemos
à colação a orientação fixada no ADN CST 39/76 in textu:

" a transferência de uso a qualquer titulo de bens
adquiridos, anteriormente ao prazo legal previsto,
implica em perda automatica do benefício".

O insigne Conselheiro-relator do presente acórdão, Dr.
Henrique Neves, deu provimento ao recurso voluntário com fundamento de que "a
questão posta nesse processo refere-se tão-somente em saber se o arrendamento
realizado por controladora a empresa controlada é ou não alienação do bem".
Argumento com o qual obviamente não podemos concordar. No caso vertente,
afirmamos que o arrendamento é uma espécie do gênero alienação, na forma de
cessão de direito de uso.

Com efeito,nos dá supedâneo a lição de De Plácido e Silva, in
Vocabulário Jurídico, Forense, 1978, 5a edição, p. 105 — alienação, também
chamada alheação ou alheamento, é o termo jurídico, de caráter genérico, pelo qual
se designa todo e qualquer ato que tem o efeito de transferir o domínio de urna
coisa para outra pessoa, seja por venda, por troca ou por doação. Também indica o 
ato por que se cede ou transfere um direito pertinente ou cedente ou transferente
(grifou-se).

Todavia, o ponto central de toda a questão está no conceito de
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determina que não se faça cessão ou transferência de uso, sob qualquer titulo,
antes do prazo previsto.

Sendo assim, transcrevemos o art. 392, do RIPI/82, que prevê
conceitos e definições in litteris:

'1- omitido
II - As expressões "fábrica" e "fabricante" são
equivalentes a estabelecimento industrial, como
definido no art. 8°.
III - A expressão "estabelecimento" diz respeito ao
prédio em que são exercidas atividades geradoras
de obrigações nele compreendidos, unicamente. 
as dependências internas. galpões e áreas 
continuas muradas cercadas ou por outra forma 
isoladas em que sejam, normalmente,
executadas operações industriais, comerciais ou
de outra natureza.
IV - São considerados autônomos para efeito de
cumprimento da obrigação tributaria, os
estabelecimentos. ainda que pertencentes a uma 
mesma pessoa física ou jurídica. 

Desse modo, é insignificante o fato da cessão do direito de uso
ter sido efetuada à empresa controlada. O direito à isenção é destinado
exclusivamente a estabelecimento industrial que adquire, de forma direta,  máquinas,
aparelhos e equipamentos de produção nacional. Empresa controlada ê unidade
autônoma para efeito de obrigação tributária.

Portanto concessa maxima venha do r. entendimento da douta
maioria, os votos vencidos dos eminentes Conselheiros Uno, Selma e Aristófanes
tinham total respaldo no RIPI, que, ao definir o conceito de estabelecimento, dá a
real dimensão do que a lei pretendeu isentar.

Ante o exposto, a Fazenda Nacional pede e espera que essa
Egrégia Câmara, esteiando se na lucidez e cultura jurídica de seus eminentes
integrantes; acolha as presentes razões, reformando a decisão recorrida, como
providência de salutar e reparadora.

JUSTIÇA!

Brasilia, o/- de abril de 1994.
r I-,

(R-St-Av

CARLOS ALBERTO MEDEIROS COELHO
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RP n9 201-0.322

Recurso n9 86.003

AcErdão n9 201-68.610

Recurso especial do Sr. Procurador-Representante da

Fazenda Nacional, interposto com fundamento no inciso I do art. 34 do

Decreto n9 83.304, de 28 de março de 1979.

considera ão do Sr. Presidente.

,sto c2_,0
aCargarida Xarçal Machado

Chefe da Seçào de Preparo a Acompanhamento
de Praceamos
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Processo N9 10680-005.513/90-33

AP/201-0.322.

.Recurso N2: 86.003

Acerem N2: 201-68.610

Recorrente: FAZENDA NACIONAL

Recorrido: SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Sujeito Passivo: COMPANHIA FABRIL MASCARENHAS

DESPACHO N4 201-0.005

O Senhor Procurador-Representante da Fazenda Na

cional recorre para a Câmara Superior de Recursos Fiscais da Deci-

são deste Conselho proferida por maioria de votos, na sessão 12 de

de novembro de 1992,	 e consubstanciada no Acórdão n4 201-68.610.

A "vista" do Acórdão foi dada na sessão de 25

de março de 1994.

Tendo em vista a presença dos requisitos exigi-

dos no Regimento Interno da Câmara Superior de Recursos Fiscais:

decisão não unãnime (artigo 44, I) e tempestividade (artigo 54, g

24), recebo o recurso interposto pelo Ilustre representante da Fa

zenda Nacional.

Encaminhe-se à repartição preparadora tendo em

vista o disposto no artigo 34, g 34, do Decreto n4 83.304/79, com

a redação que lhe deu o artigo 14 do Decreto n4 89.892/84.

Erasilia-DF, ii/ov/fy
a

crlisee Egliti \icei,

lio Conselho	 ai 15b

President. Me	 a
ieW


